
Embrapa Meio-Norte

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 
 
 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de  materiais de copa e cozinha; limpeza e higiene; gêneros alimentícios para a
Embrapa Meio-Norte.

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Atender demandas da área de pesquisa e desenvolvimento da Embrapa Meio-Norte

2.2.  O objetivo deste Termo é selecionar a proposta mais vantajosa para a Embrapa, inclusive
no que se refere ao ciclo de vida do objeto, evitando operações em que se caracterizem
sobrepreço ou superfaturamento.

 

3. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
3.1. O valor estimado para a aquisição de materiais é de R$ 4.164,99 ( Quatro mil e cento e
sessenta e quatro reais e noventa e nove centavos) conforme disposto no item 5.

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas com o objeto a ser contratado correrão à conta da dotação orçamentária
consignada no orçamento da União, na Natureza de Despesa (ND)
33903007, 33903021, 33903022 .

 

5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO (DESCRIÇÃO DETALHADA)

SOLICITANTE CATMAT DESCRIÇÃO DO
ITEM QUANT. UNID.

VALOR
UNITÁRIO
ESTIMADO

TOTAL

HENRIQUE ANTUNES
DE SOUZA 603517

Detergente neutro
Extran 3

galão
(5kg)

R$ 9,16 R$ 27,48

HENRIQUE ANTUNES
DE SOUZA 603517

Detergente neutro
Extran 2

galão
(5kg)

R$ 9,16 R$ 18,32
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HENRIQUE ANTUNES
DE SOUZA

612246

Copo descartavel,
material empoliestireno
Atoxico na cor cristal,
peso minimo conforme
norma padrao ABNT,
cap. de 50ml. pacote
com 100 unidade.

10
pct com

100

R$ 2,45 R$ 24,50

HENRIQUE
ANTUNES DE
SOUZA

612246

Copo descartavel,
material empoliestireno
Atoxico na cor cristal,
peso minimo conforme
norma padrao ABNT,
cap. de 50ml. pacote
com 100 unidade. 6

pct com
100

R$ 2,45 R$ 14,70

LÚCIO FLAVO LOPES
VASCONCELOS 417993

Balde c/ alça de ferro
reforçado preto - cap. 12
L

3 unid R$ 12,70 R$ 38,10

DANIELLE MARIA
MACHADO R
AZEVEDO

417993
Balde c/ alça de ferro
reforçado preto - cap. 12
L 6 unid

R$ 12,70 R$ 76,20

ANA LUCIA HORTA
BARRETO

233708 Folha de alumínio em
rolo 45 cm x 7,5 cm

24 unid R$ 6,80 R$ 163,20

EDSON ALVES
BASTOS

412429
Balde plástico de 15 L

6 unid R$ 5,59 R$ 33,54

HENRIQUE ANTUNES
DE SOUZA

Balde plástico de 15 L 5 unid R$ 5,59 R$ 27,95

FABIA DE MELLO
PEREIRA

343582 Açúcar cristal, branco, de
primeira qualidade, com
data de fabricação e de
validade informados na
embalagem,
acondicionado em
embalagem plastica,
pacote com 01 kg

400 kg R$ 4,90 R$ 1.960,00

FABIA DE MELLO
PEREIRA

424803 Pacote de açúcar cristal
tipo demerara

200 kg R$ 6,95 R$ 1.390,00

DANIELLE MARIA
MACHADO R
AZEVEDO

238455
Garrafa térmica, 5 litros

3 unid
R$ 60,00 R$ 180,00

DANIELLE MARIA
MACHADO R
AZEVEDO

470833
Saco plástico para lixo,
100 Litros, reforçado,
pacote com 50 unidades 2

pct c/50
unid

R$ 9,50 R$ 19,00

MAURISRAEL DE
MOURA ROCHA

417992 Balde plástico,
capacidade para 10 L

50 unid R$ 3,84 R$ 192,00

TOTAL      R$ 4.164,99
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5.1. O objeto a ser executado deverá ter as especificações técnicas básicas, conforme relação
acima parte integrante deste Termo de Referência.

5.1.1. No preço proposto a ser contratado, deverão estar inclusos todos os custos e despesas,
tais como, e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, lucro, todos os
encargos e obrigações decorrentes de direitos e licenças de fabricação, patentes e marcas
registradas, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto, isentando a Embrapa de
quaisquer custos adicionais.

5.2. Os códigos e descrições do "CATMAT/CATSER", constantes do "SIASG", citados pelo
"Comprasnet" podem eventualmente divergir da descrição dos itens a serem contratados
quanto a especificações e outras características. Neste caso, ou seja, havendo divergências
quanto ao código/descrição do CATMAT/CATSER, valem as especificações detalhadas neste
Termo.

6. QUALIDADE E GARANTIA DO OBJETO
6.1. O objeto a ser ofertado deverá ser conforme os padrões usuais de mercado, com
identificação, quando for o caso, do fabricante, marca, modelo e demais características e
especificações técnicas essenciais que permita a aferição pela Embrapa de seu padrão de
qualidade e desempenho.

6.2. A garantia do objeto é a garantia assegurada aos materiais entregues ou aos serviços
executados pela contratada contra defeitos de fabricação, instalação e/ou funcionamento do
objeto contratado, responsabilizando-se a contratada pela sua substituição, assistência técnica
ou reparação do serviço.

6.2.1. A empresa proponente que vier a ser contratada será responsável pela
substituição, reposição, assistência técnica ou reparação do objeto porventura executado com
defeito, danificado ou não compatível com as especificações deste Termo e de sua proposta,
arcando, inclusive, com a totalidade do ônus decorrente do cumprimento da garantia.

 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. O prazo de execução do objeto é de 30 (trinta) dias corridos a contar do momento de
assinatura da Autorização de fornecimento pelo Fornecedor contratado.

7.1.1. Autorização de Fornecimento: contrato simplificado utilizado para contratação de
fornecimento de bens para pronta entrega, ou de serviço de execução
imediata, independentemente de seu valor.

7.1.2. Para os fins do disposto neste item, considera-se compra/fornecimento para pronta
entrega, ou serviço de execução imediata, aquele objeto a ser executado no prazo de até 30
(trinta) dias, contado da data de assinatura do contrato ou, quando facultativo, da emissão de
instrumento hábil para substituí-lo.

8. LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA DO OBJETO
8.1. De acordo com a relação de itens (Item 5 deste Termo), devendo-se verificar os municípios
de entrega do objeto, correspondendo, cada um, a um dos endereços abaixo:

TERESINA/PI – UASG: 135009 (Embrapa/CPAMN)
Embrapa Meio-Norte
Avenida Duque de Caxias 5650, Bairro Buenos Aires

Teresina/PI - CEP 64008-780

Telefones: (86) 3198-0500 

E-mail: cpamn.sps@embrapa.br
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Horário de Entrega: Segunda à Sexta-feira, exceto feriados, das 08h00 às 11h30  e das 14h30
às 17h00.

9. METODOLOGIA E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1. O objeto deste Termo de Referência será contratado diretamente observando os
dispositivos legais, notadamente os preceitos da Lei n.º 13.303/2016, da Lei Complementar n.º
123/2006 e do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa
(037.011.003.001), utilizando-se o menor preço como critério de julgamento da melhor
proposta, sendo adjudicado à empresa proponente habilitada, qualificada tecnicamente e
que atenda aos parâmetros mínimos de qualidade do objeto definidos neste Termo.

9.1.1. Conforme o vigente Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa
(037.011.003.001), é dispensável a realização de licitação para contratação de serviços,
exceto obras e serviços de engenharia, e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço ou compra de maior
vulto que possa ser realizado de uma só vez, dentro do mesmo exercício orçamentário e no
mesmo município, o que caracterizaria o fracionamento indevido de despesas.

9.2. A fase de apresentação e julgamento das propostas deverá anteceder a fase de
habilitação, devendo-se analisar os requisitos de habilitação, obedecendo à ordem crescente de
classificação das propostas, apenas do fornecedor que atender aos parâmetros mínimos de
qualidade do objeto definidos neste Termo.

9.3. Confirmados a efetividade da melhor proposta e o atendimento dos requisitos de
habilitação, e caso o valor seja superior ao preço estimado para a contratação, a Embrapa
deverá negociar com o fornecedor que a apresentou no intuito de obter condições mais
vantajosas.

9.3.1. Quando o valor obtido for igual ou inferior ao preço estimado para a contratação, a
Embrapa, querendo, poderá negociar com o proponente no intuito de obter condições mais
vantajosas.

9.4. Se depois de adotadas as providências de negociação não for obtido valor igual ou inferior
ao preço estimado para a contratação, deverá ser realizada nova cotação de preços e
propostas, salvo as hipóteses em que fique comprovado que o preço inicialmente estimado
esteja em desacordo com valores de mercado.

9.5. Quando se tratar de dispensa de licitação para aquisição de materiais, observando o
disposto no subitem 9.1.1, poderá ser realizado procedimento de cotação de preços no Portal
de Compras utilizado pela Embrapa, disponibilizado na Internet.

10. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
10.1. O fornecedor proponente melhor classificado deverá apresentar proposta com validade
de 60 dias, além da documentação de habilitação de acordo com os parâmetros a seguir:

10.1.1.Documentação jurídica da empresa:
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ), cadastro, este, administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

10.1.1.1. no intuito de verificar e constatar o ramo de atividade econômica, a Embrapa poderá,
a seu critério, requerer do fornecedor proponente a apresentação de outros documentos que se
fizerem necessários, como, mas, sem se limitar a:

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado.

10.1.2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS):
a) Certidão conjunta emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral
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da Fazenda Nacional; e

b) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;

 

10.1.3. Comprovação de capacidade econômica e financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício financeiro para cálculo e
obtenção, pela Embrapa, dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), devendo ser todos eles maiores ou iguais a 1 (um), sendo resultantes da
aplicação das seguintes fórmulas:

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = ---------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

Ativo Total

SG = ----------------------------------------------------------;    e

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

Ativo Circulante

LC = ----------------------------------;

Passivo Circulante

 

a.1) as empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em quaisquer dos
índices, quando da habilitação, deverão comprovar o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez
por cento) do valor total estimado no Termo de Referência;

a.2) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador
ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade;

a.3) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

a.4) quando se tratar de contratação de fornecimento de bens para pronta entrega, ou de
serviço de execução imediata, ou para a locação de materiais, não será exigido da
microempresa, empresa de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no
artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro (art. 3º do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015).
10.6. Está impedida de ser contratada pela Embrapa a empresa :

a) referida no artigo 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016;

b) com penalidade vigente de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar, prevista no inciso III do artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, desde que aplicada pela
Embrapa;

b) com penalidade vigente de impedimento de licitar e contratar, prevista no artigo 7º da Lei n.
10.520/2002 ou no artigo 47 da Lei n. 12.462/2011, aplicada por qualquer órgão ou entidade
integrante da Administração Pública federal;
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c) com penalidade vigente de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do artigo 87 da
Lei n. 8.666/1993, aplicada por qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública
nacional, ou a prevista no artigo 46 da Lei n. 8.443/1992, aplicada pelo Tribunal de Contas da
União;

d) com penalidade vigente de proibição de disputar licitação ou participar, direta ou
indiretamente, da execução de contrato com o Poder Público, nos termos das Leis nºs.
8.429/1992,  9.605/1998, 12.527/2011 e 12.529/2011;

e) empresa que se encontre em processo de dissolução ou liquidação, recuperação
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação;

f) que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto deste Termo, compatibilidade
esta comprovada por intermédio da documentação jurídica da empresa, da consulta ao Código
CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas) constante na Ficha Cadastral de
Pessoa Jurídica da proponente junto à Receita Federal e de outros meios que se fizerem
necessários a critério da Embrapa;

10.6.1.  Para os fins de habilitação, os impedimentos referidos neste Termo serão verificados:

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) , de que trata o artigo
23 da Lei nº 12.846/2013, o qual pode ser consultado no Portal da Transparência;

b) no Cadastro de Inidôneos e Cadastro de Inabilitados (TCU) , o qual pode ser
consultado através da emissão da Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos n o site deste
Tribunal;

c) no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa ,
administrado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), podendo ser consultado no portal deste
Conselho; e

d) outros sistemas cadastrais pertinentes que sejam desenvolvidos e estejam à disposição para
consulta, conforme o caso.

10.7. O fornecedor interessado poderá participar do processo de contratação por intermédio de
sua matriz/sede ou filial, desde que cumpra as condições exigidas para habilitação e
credenciamento, em relação ao estabelecimento com o qual pretenda participar do certame.

10.8. O CNPJ do estabelecimento que participar do certame, matriz/sede ou filial, deverá ser o
mesmo a constar no contrato com a Embrapa e nas Notas Fiscais/Faturas emitidas, quando do
fornecimento ou execução dos serviços contratados. Dessa forma, não será admitida a emissão
de Notas Fiscais/Faturas por CNPJ de estabelecimento diverso daquele participante do
processo de contratação.

 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1. Até 30 (trinta) dias úteis, contados após o recebimento definitivo do objeto, mediante
"atesto" no documento fiscal correspondente (Nota Fiscal/Fatura), através de ordem bancária,
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

 

12. OBRIGAÇÕES DO DESTINATÁRIO DA CONTRATAÇÃO
12.1. Assinar o Contrato, ou instrumento equivalente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a
contar da convocação pela Embrapa, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Embrapa.

12.1.1. Pela recusa injustificada do fornecedor convocado em assinar o Contrato, ou
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, a Embrapa poderá, garantida a defesa
prévia, aplicar-lhe a penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e
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impedimento de contratar com a Embrapa, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e MULTA de
até 20% (vinte por cento) do valor total  do Contrato, sem prejuízo das demais cominações
legais e da reparação dos danos causados à Embrapa.

12.1.2. Se o destinatário da contratação não fizer a comprovação, a pedido da Embrapa,
referida no subitem 12.4, abaixo, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o
Contrato, será facultado à Embrapa:

a) convocar fornecedores/prestadores de serviço remanescentes, na ordem de classificação da
cotação de preços e propostas, para fazê-lo em igual prazo dado ao primeiro classificado;

b) realizar nova cotação de preços e propostas;

b) revogar o processo de contratação.

12.2. Dar integral cumprimento a sua proposta, tanto na qualidade do objeto ofertado como no
prazo de entrega.

12.3. Cumprir o prazo de entrega, contado a partir da data de assinatura do Contrato, salvo a
ocorrência de calamidade pública, perturbação da ordem, greves ou por outro motivo que a
Embrapa venha a aceitar por considerá-lo justo, ficando esse prazo prorrogado, para todos os
efeitos contratuais, de tantos dias quantos forem os de duração do obstáculo impeditivo.

12.4. Manter, durante toda a execução do Contrato, ou instrumento equivalente, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência.

12.5. Não transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

12.6. Obrigações especiais:

a) Observar os arquivos finais de arte dos itens contratados pela Embrapa, havendo
necessidade, a pedido da Embrapa, enviar minuta (boneca) para análise e aprovação final.

 

13. OBRIGAÇÕES DA EMBRAPA
13.1. Efetuar o pagamento à Contratada das Notas Fiscais/Fatura, devidamente atestadas, no
prazo de até 10 (dez) dias úteis após o recebimento definitivo do objeto.

13.1.1. A Contratada somente receberá pagamento pelos quantitativos do objeto por ela
efetivamente executados.

13.2. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente
pela Embrapa, e havendo pedido formal da Contratada, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, pela Embrapa, sendo sua apuração feita desde a data de seu
vencimento até a data do efetivo pagamento, quando os juros de mora serão calculados à taxa
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das
seguintes fórmulas:

 

I = (TX / 100) / 365
EM = I x N x VP
Onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

13.3. A Embrapa não estará sujeito à compensação financeira a que se refere o
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subitem anterior se o atraso decorrer da execução irregular do objeto ou com ausência total ou
parcial de documentação hábil, ou quando estiver pendente o cumprimento pela Contratada de
qualquer obrigação assumida no contrato.

14. SANÇÕES
14.1. As penalidades decorrentes da inadimplência na execução da obrigação assumida, após o
recebimento do Contrato, serão processadas e aplicadas nas hipóteses de:

a) retardamento da execução do objeto;

b) falha na execução do objeto;

c) fraude na execução do objeto.

14.2. Caracterizado o comportamento inadequado na condução do objeto, conforme subitem
anterior, motivando a inexecução total ou parcial do contrato, a Embrapa poderá, garantida a
defesa prévia, aplicar à contratada as seguintes sanções, sem prejuízo das demais cominações
legais e da reparação dos danos causados à Embrapa:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Embrapa, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

14.3. A penalidade de ADVERTÊNCIA será aplicada quando ocorrer o descumprimento das
obrigações assumidas, desde que sua gravidade, a critério da Embrapa, mediante justificativa,
não recomende a aplicação de outra penalidade, exceto nos casos de reincidência dos fatos
que ensejaram a advertência, quando deverá ser aplicada penalidade de multa.

14.3.1. A penalidade de MULTA será aplicada conforme graus e condutas dispostas nas tabelas
1 e 2 abaixo, bem como das demais penalidades previstas em Lei:

 
Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 (0,5% do valor total do contrato)

2 (1% do valor total do contrato)

3 (1,5% do valor total do contrato)

4 (2% do valor total do contrato)

5 (5% do valor total do contrato)

6 (20% do valor total do contrato)

Tabela 2
ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA
1 Executar o objeto do contrato com atraso em relação ao prazo estipulado. 1 Por dia

2 Executar o objeto do contrato incompleto, paliativo, substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar. 2 Por

ocorrência

3 Fornecer informação falsa ou substituição indevida de material. 4 Por
ocorrência

4 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, a execução
do objeto contratual. 3 Por

ocorrência

5 Recusar-se a executar objeto contratual determinado pela CONTRATANTE, sem
motivo justificado. 6 Por

ocorrência

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais. 5 Por

ocorrência
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7 Permitir situação que cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 6 Por
ocorrência

Para os itens a seguir, deixar de:

8 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1
Por item e
por
ocorrência

9 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela CONTRATANTE. 1 Por
ocorrência

10 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da CONTRATANTE. 2 Por
ocorrência

14.3.2. A penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA consiste no impedimento de licitar e
contratar com a Embrapa, por prazo não superior a 2 (dois) anos, sem prejuízo de multa de até
20% (vinte por cento) do valor total contratado e demais cominações legais, e caracteriza-se
nos casos de inexecução parcial ou total das obrigações assumidas no contrato.

14.3.2.1. Será considerada inexecução parcial ou total se a Contratada restar enquadrada em
pelo menos 1 (uma) das situações abaixo:

 

Tabela 3

Grau
Quantidade de infrações

Inexecução Parcial Inexecução Total

1 20 ou mais 40 ou mais

2 10 ou mais 20 ou mais

3 07 ou mais 14 ou mais

4 05 ou mais 10 ou mais

5 02 ou mais 04 ou mais

6 - 01 ou mais

14.3.2.2. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

14.4. O valor total das multas, aplicadas na vigência do contrato, não poderá ultrapassar 20%
(vinte por cento) do valor total contratado, o que ensejará a sua rescisão.

14.5. As multas deverão ser recolhidas na conta única UG e Gestão da Embrapa, através de
GRU, mediante Comprovante de Recolhimento, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da
intimação, podendo a Embrapa descontá-las, na sua totalidade ou em parte, do pagamento a
ser efetuado à contratada e/ou da garantia prestada (quando for o caso) ou, ainda, cobrar
judicialmente.

14.5.1. Se o valor a ser descontado pela Embrapa for insuficiente, ficará a contratada obrigada
a recolher a importância devida no prazo de 30 (trinta) dias, contado da comunicação oficial.

14.6. A sanção de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA poderá também ser aplicada à empresa ou ao
profissional que:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
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recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Embrapa em virtude de atos ilícitos
praticados;

d) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

e) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;�

f) apresentar documentação falsa exigida para a contratação;�

g) ensejar o retardamento da execução do objeto contratado;

h) não mantiver a proposta;

i) falhar ou fraudar na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração
Pública previstos na Lei nº 12.846/2013.

14.7. A Embrapa deverá informar os dados relativos às sanções por ela aplicadas aos
contratados de forma a manter atualizado o CEIS de que trata o artigo 23 da Lei nº
12.846/2013.

14.8. As sanções somente poderão ser aplicadas após regular processo administrativo.

14.9. Caberá apresentação de defesa prévia, a ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis,
a contar da aplicação de qualquer sanção.

15. DEMAIS INFORMAÇÕES
15.1. Para fins de assinatura do Contrato, ou instrumento equivalente, e envio de demais
documentos referentes ao processo, o destinatário da contratação poderá, a pedido da
Embrapa, cadastrar-se no Sistema Eletrônico de Informações – SEI Embrapa.

15.1.1. O cadastramento se dará por meio de acesso ao link “Usuário externo – SEI” na página
oficial da Embrapa (https://sistemas.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=0).

15.1.2. Para efetivação do cadastro, o usuário externo, representante legal do destinatário da
contratação, deverá:

a) firmar Termo de Aceitação das Condições de Uso do SEl, e apresentar-se ao Protocolo de
umas das Unidades da Embrapa, portando, juntamente com o original daquele Termo, os
seguintes documentos (originais e cópias para fins de autenticação administrativa):

- Registro Geral (Identidade) e CPF;

- Comprovante de Residência;

- Documentação jurídica da empresa relacionada no subitem 10.1.1 deste Termo de Referência;
e

- Procuração com poderes especiais.

b) alternativamente, enviar, pelos Correios, o original do Termo de Aceitação das Condições
de Uso do SEl assinado e com firma reconhecida em cartório, acompanhado de cópias
autenticadas em cartório dos documentos indicados na alínea “a”, anterior, para o seguinte
endereço:

Embrapa Meio-Norte

Avenida Duque de Caxias 5650, Bairro Buenos Aires

Teresina/PI - CEP 64008-780

Telefones: (86) 3198-0500 / 3198-0589
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15.1.3. Uma vez que assinatura se dará pelo representante legal da empresa, as informações
solicitadas no subitem acima são pessoais (pessoa física). O credenciamento de usuário
externo é ato pessoal e intransferível.

15.1.4. O uso do Sistema Eletrônico de Informações – SEI Embrapa possui norma própria, a
Norma nº 037.001.002.002, publicada no Boletim de Comunicações Administrativas da
Embrapa (BCA) nº 31, de 17/07/2017, cujos termos devem ser observados pela destinatário da
contratação quando da efetivação de seu cadastro no mesmo.

15.2. Os contratos advindos a partir deste Termo somente poderão ser alterados por acordo
escrito entre as partes, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar.

15.3. A ausência de formalização contratual não exonera a Embrapa do dever de indenizar a
contratada pelo que esta houver executado, apurando-se a responsabilidade de quem lhe deu
causa.

15.4. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no quantitativos do objeto contratado, observadas as
mesmas condições contratuais e havendo acordo escrito entre as partes, os contratos poderão
ser alterados em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no
caso particular de reforma de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os
seus acréscimos.

15.4.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no subitem
anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.

15.5. A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da
proposta, com comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes
para mais ou para menos, conforme o caso.

15.5.1. Em havendo alteração do contrato que aumente ou reduza os encargos do contratado, a
Embrapa deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

15.6. Caberá recurso, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da comunicação do ato, nos
casos de:

a) aplicação das penas de multa, suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Embrapa;

b) rescisão do contrato.

15.6.1. Os recursos referidos no subitem 15.6 não têm efeito suspensivo, porém a autoridade
competente tem poder para, motivadamente e presentes as razões de interesse público, atribuir
ao recurso interposto eficácia suspensiva.

15.6.2. A comunicação do ato para fins de contagem do prazo recursal será feita,
preferencialmente, na forma eletrônica.

15.7. Aplicam-se às licitações e contratos decorrentes deste Termo, as normas de direito penal
contidas nos artigos 89 a 99 da Lei nº 8.666/1993, conforme dispõe o art. 41 da Lei nº
13.303/2016.

15.8. A aplicação das normas de direito penal mencionadas no subitem 15.7 não afasta a
responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra
a Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846/2013.

15.9. A autoridade competente que, tendo conhecimento das infrações previstas neste Termo
ou na legislação incidente, não adotar providências para a apuração dos fatos será
responsabilizada penal, civil e administrativamente nos termos da legislação específica
aplicável.

15.10. Os contratos, ou instrumentos equivalentes, firmados pela Embrapa regulam-se pelo
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Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa (037.011.003.001), pelos
preceitos do direito privado, pela Lei nº 13.243/2016 e pela Lei 13.303/2016, e vinculam-se,
para todos os efeitos, à proposta da Contratada.

15.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo, exclui-se o dia do início e inclui-se
o do vencimento.

15.12. Os prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil da localidade da unidade da
Embrapa responsável pela contratação.

15.13. Para dirimir questões relativas ao contrato a ser celebrado a partir deste Termo, fica
eleito o Foro da Seção Judiciária da Justiça Federal, Seção Judiciária de Campina Grande/PB,
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

16. RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA
Emissor/Elaborador                                                         
Nome: Nair Teresa de Moura Medeiros                            

Cargo: Assistente A       

 

 17. Conferente/Supervisor
 Nome: Marcos Alceu Silva Neto
 Matrícula: 340.802
 Cargo: Supervisor SPS

                                            

18. APROVAÇÃO MOTIVADA DO TERMO DE REFERÊNCIA
Com base nas justificativas técnicas e nos argumentos apresentados, aprovo este Termo de
Referência.

 

 Diego Sávio Vasconcelos de Oliveira
 Chefe Adjunto de Administração em Exercício

 

19. LOCAL E DATA
 

Teresina/PI, 25 de setembro de 2023

 
 

Documento assinado eletronicamente por Nair Teresa de Moura Medeiros , Assistente, em
25/09/2023, às 11:51, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alceu Silva Melo , Supervisor, em 25/09/2023, às
14:26, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Diêgo Sávio Vasconcelos de Oliveira , Chefe-Adjunto em
exercício, em 25/09/2023, às 16:57, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de 8 de outubro de
2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 9417036 e o
código CRC BCF16DE5.

 

Referência: Processo nº 21188.001896/2023-78 SEI nº 9417036
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